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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

                                                                                                                                                                                                                                     
 

MOÇÃO DE APELO Nº 03 / 2024 

APELAM AO PREFEITO MUNICIPAL DE LEME/SP, 
PARA A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
REPELENTE CORPORAL PARA AS CRIANÇAS DA 
REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM 
FUNÇÃO DO SURTO DE DENGUE. 

 

Os Vereadores que esta subscrevem,  

CONSIDERANDO que nosso município vive um surto da doença; 

CONSIDERANDO que a maioria da população não tem condições 

financeiras para aquisição de repelente corporal para evitar tal transmissão; 

CONSIDERANDO que seria uma maneira também eficaz de diminuir o risco 

de infecção pelas nossas crianças. 

 APELAM AO PREFEITO MUNICIPAL DE LEME/SP, PARA A AQUISIÇÃO 

E DISTRIBUIÇÃO DE REPELENTE CORPORAL PARA AS CRIANÇAS DA REDE 

PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM FUNÇÃO DO SURTO DE DENGUE  

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência AO EXMO. SR. 

AO PREFEITO MUNICIPAL DE LEME/SP 

 

 
Cintia Cristina Grossklauss 

VEREADORA 
 
 
 

APOIADORES DESTA MOÇÃO 

RICARDO PINHEIRO DE ASSIS  

 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 

MARIMARCOS MUNIZ FELIX 
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